
REQUERIMENTO N.° 126/86. 
Exmg Senhor Presidente de Câmara Municipal de Cabo Frio. 
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8.6 

REQUEIRO  aDouta Mesa, obedecendo o 
Regimento, envio de expediente e Secretaria de 	Estado 
de Educação e Cultura, no sentido de que o organismo es 
tadual esclareça aplicação de verbas no Município dó Ca 
bo Frio, nos termos do Decreto ng 88.374/83, Art. 72  , § 
32. 

SALA DAS 3E33E3, 07 de outubro de I 986. 

ANTONIO CARLOS TRINDADE 

Vereador -.autor— 

JUSTIFICATIV,A  

Em 7 dó maio do ano em curso o Diário Ofici 
ai do Estado, publicou parecer n2  79/86 exorado peta CS 
mera de Planejamento, aprovando projeto na área de Educa 
çao, originaria da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, na 
ordem de CR$ 840.000.000, (oitocentos e quarenta milhes 
de cruzeiros) e apresentando as seguintes açães: 

Construçao de Unidades Escolares com: 04 
salas e demais dependâncias com ârea construída de 123, 
50m2; 02 salas e demais dependânclas com área construí 
da do 234,4002. Cr$ 430.000.000 (quatrocentos e trinta 
milhães) 

Ampliação de Unidades Escolares: constru 
çao de 01 sala de aula, refeltário, troca de esquadrias 
e pintura; construção de quadra polivalente, pintura e 
restauraçao de toda rede elátrica. Cr$ 135.000.000 ( con 
to e trinta e cinco milhtes) 
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R$ 200.000.000 (duzentos milhee de cruzeiros). 

Fornecimento de material didático p/ Unidade 

Escolar (24 escolas) Cr$ 50.000.000 (cinquenta milh;es de 

cruzeiros). 

Fornecimento de material didático básico pe 
ra o aluno (9.000 pacotes). Cr$ 25.000.000 (vinte e cinco 

milhaáes de cruzeiros). 

Visto o alcance do projeto, devidamente aprovado 

publicado cumpre ao signatário do presente solicitar a 

Secretaria de Estado de Educação esclarecimentos que permi 

tem o acompanhamento das açães desenvolvidas de acordo com 

discriminado no cinco itens, se o projeto foi concluido, 

em caso contrário o saldo da verba e sua destinação. 

SALA DAS SESS3E 07 de outubro- de 1 986. 
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